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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DEPUTADO EFRAIM FILHO

      
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ____ / 2022

( Do Sr, Efraim Filho)

Acrescenta o artigo 8º a Lei Complementar nº 91,
de 22 de dezembro de 1997, para conceder prazo para
que os Municípios migrem para coeficientes menores de
participação no Fundo de  Participação dos  Municípios
(FPM).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Acrescenta o art. 8° a Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997:
"Art. 8° A partir de 1° de janeiro do ano subsequente a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  ficam mantidos  os  coeficientes  do  Fundo  de
Participação dos Municípios – FPM atribuídos no ano anterior aos Municípios que
apresentarem redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput do
art. 1º desta Lei Complementar.
§ 1° Os ganhos adicionais em cada exercício, decorrentes do disposto no caput
deste artigo, terão aplicação de redutor financeiro para redistribuição automática
aos demais participantes do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, na
forma do que dispõe o § 2° do art. 91 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966,
com a redação dada pelo Decreto-lei n° 1.881, de 27 de agosto de 1981.
§ 2° O redutor financeiro a que se refere o § 1° deste artigo será de:
I – dez por cento no exercício seguinte a publicação da contagem populacional do
censo demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE;
II  –  vinte  por  cento no segundo exercício seguinte  a  publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
III  –  trinta  por cento no terceiro exercício seguinte  a  publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
IV – quarenta por cento no quarto exercício seguinte a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
V – cinquenta por cento no quinto exercício seguinte a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
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VI – sessenta por cento no sexto exercício seguinte a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
VII – setenta por cento no sétimo exercício seguinte a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
VIII – oitenta por cento no oitavo exercício seguinte a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
IX – noventa por cento no nono exercício seguinte a publicação da contagem
populacional  do  censo  demográfico,  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE;
§  3°  A partir  de  1º  de  janeiro  do  décimo exercício  seguinte  a  publicação  da
contagem populacional do censo demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, os Municípios a que se refere o § 1º deste
artigo  terão  seus  coeficientes  individuais  no  Fundo  de  Participação  dos
Municípios – FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do art. 1º
desta Lei Complementar.
§  4°  Caso  ocorra  a  publicação  da  contagem populacional  de  um novo  censo
demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
no período subsequente, a garantia de que trata o caput deste artigo referente ao
censo anterior será suspensa,  passando a ser aferida exclusivamente pelo novo
censo.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A Proposta de Lei Complementar (PLP) ora apresentada é uma construção do
movimento municipalista liderado pela Confederação Nacional de Municípios (CNM) e
composto pelas 27 Entidades Estaduais e 192 Entidades Microrregionais de Municípios,
que  em reunião  convocada  pelo  Presidente  da  CNM,  Paulo  Ziulkoski,  ocorrida  em
Brasília no dia 17/10/2022 com a presença de 500 prefeitos, definiu como prioritário
uma solução para o risco fiscal que a queda do coeficiente de participação no Fundo de
Participação dos Municípios (FPM), em função do Censo Demográfico, representa para
um grande número de municípios. Neste sentido, foi solicitado a este Parlamentar, em
razão  do  seu  longo  histórico  de  atuação  em  prol  dos  municípios  brasileiros,  a
apresentação deste PLP que visa evitar bruscas quedas de arrecadação, estabelecendo
uma transição de 10 anos para os municípios migrarem para uma faixa de coeficiente
inferior do FPM.
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Conforme  levantamento
realizado  pela  CNM,  601  municípios
podem ter um decréscimo de coeficiente
por  terem  uma  diferença  de  até  mil
habitantes  em  relação  à  mudança  de
faixa  populacional.  Também  foi
identificado  que  são  178  Municípios
atualmente  contemplados  pela  Lei
Complementar  165/2019,  que  deixarão
de ter  o suporte legal  dada a perda da
eficácia da norma a partir do início dos
efeitos do Censo 2022.

É  por  este  motivo  que,
diferente  de  normas  já  aprovadas  em
outros  períodos  de  Censo,  o  PLP  ora
apresentado  pretende  resolver
definitivamente a questão que sempre se
impõe dado o risco de queda brusca de
arrecadação  gerando  risco  de
inviabilizar  a  prestação  das  políticas
públicas.  Os  dados  apontam que neste
momento a garantia de que trata o PLP
pode alcançar 779 em todos os estados,
conforme tabela acima. 

O que se pretende a partir desta
proposta normativa é uma regra de transição para aqueles municípios que terão perda de
recursos com a redução do coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios a cada
novo  Censo,  garantindo  segurança  jurídica  e  exequibilidade  aos  Planos  Plurianuais
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Leis Orçamentárias Anuais (LOA) já
aprovadas  e  vigentes.  Sabe-se que  o  FPM atua  como fator  preponderante  na saúde
financeira  da  maioria  dos  entes  municipais,  sendo  assim  é  indispensável  uma
previsibilidade  da  capacidade  financeira  e  operacional  para  conferir  viabilidade  às
inúmeras tarefas. 

Portanto,  a  presente  regra  permitirá  aos  municípios  se  readequarem  e
adaptarem a  nova  realidade  financeira,  planejando  formas  alternativas  de  custeio  e
arrecadação para compensar a perda de receita com o repasse do FPM sem, contudo,
prejudicar a prestação de serviços básicos essenciais para as populações locais.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2022. 

                                                                 

Deputado EFRAIM FILHO
DEMOCRATAS/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do 

Fundo de Participação dos Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica atribuído aos Municípios, exceto os de Capital, coeficiente individual 

no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, segundo seu número de habitantes, conforme 

estabelecido no § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão de suas quotas anualmente, com base nos dados oficiais de 

população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos 

termos do § 2º do art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.  

§ 2º Ficam mantidos, a partir do exercício de 1998, os coeficientes do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM atribuídos em 1997 aos Municípios que apresentarem 

redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput deste artigo.  

 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 1999, os ganhos adicionais em cada exercício, 

decorrentes do disposto no § 2º do art. 1º desta Lei Complementar, terão aplicação de redutor 

financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, na forma do que dispõe o § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.  

§ 1º O redutor financeiro a que se refere o caput deste artigo será de:  

I - vinte por cento no exercício de 1999;  

II - quarenta por cento no exercício de 2000; 

III - trinta pontos percentuais no exercício financeiro de 2001; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

IV - quarenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2002; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

V - cinqüenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2003; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

VI - sessenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2004; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

VII - setenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2005; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

VIII - oitenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2006; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

IX - noventa pontos percentuais no exercício financeiro de 2007. (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
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§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, os Municípios a que se refere o § 2º do art. 

1º desta Lei Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de Participação dos 

Municípios FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do art. 1º. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 106, de 23/3/2001) 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2019, até que sejam atualizados com base em novo 

censo demográfico, ficam mantidos, em relação aos Municípios que apresentem redução de 

seus coeficientes decorrente de estimativa anual do IBGE, os coeficientes de distribuição do 

FPM utilizados no exercício de 2018. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 165, de 

3/1/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 

nº 71, de 3 de setembro de 1992; a Lei Complementar nº 74, de 30 de abril de 1993; os §§ 4º e 

5º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação  

dos Municípios 
 
Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão atribuídos: 

(“Caput” com redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-106-23-marco-2001-354950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-165-3-janeiro-2019-787590-publicacaooriginal-157210-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-165-3-janeiro-2019-787590-publicacaooriginal-157210-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
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I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; (Inciso com redação dada 

pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País. (Inciso com redação dada 

pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um coeficiente 

individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores:  

a) fator representativo da população, assim estabelecido:  

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das Capitais:  

                                                                                                                     Fator: 

Até 2% ........................................................................................................... 2  

Mais de 2% até 5%:  

Pelos primeiros 2%......................................................................................... 2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais............................................................ 0,5  

Mais de 5% .................................................................................................... 5  

b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 

conformidade com o disposto no art. 90. (Parágrafo com redação dada pelo Ato Complementar 

nº 35, de 28/2/1967) 

§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 

percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-

á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na 

forma seguinte:  

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980  

Pelos primeiros 10.188  0,6  

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais 0,2  

b) Acima de 16.980 até 50.940   

Pelos primeiros 16.980  1,0  

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais 0,2  

c) Acima de 50.940 até 101,880  

Pelos primeiros 50.940  2,0  

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2  

d) Acima de 101.880 até 156.216  

Pelos primeiros 101.880  3,0  

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais 0,2  

e) Acima de 156.216  4,0 (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, 

de 27/8/1981)  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados 

oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 22/12/1988) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado 

pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado 

pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

 

Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 
 

Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A., 

conforme os prazos a seguir especificados, os coeficientes individuais de participação nos 

fundos previstos no art. 159, inciso I, alíneas "a", "b" e "d", da Constituição Federal que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1881-27-agosto-1981-367463-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1881-27-agosto-1981-367463-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1988/leicomplementar-59-22-dezembro-1988-363983-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1988/leicomplementar-59-22-dezembro-1988-363983-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 139/2022 

prevalecerão no exercício subsequente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos 

financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada 

Estado e para o Distrito Federal; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar 

após 60 dias da publicação) 

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, 

produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

 Parágrafo único. Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o 

prazo fixado no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado no exercício 

subsequente. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar 

após 60 dias da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 165, DE 3 DE JANEIRO DE 2019 
 

Acrescenta o § 3º ao art. 2º da Lei 

Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 

1997, que dispõe sobre a fixação dos 

coeficientes de distribuição dos recursos do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2019, até que sejam atualizados com base em 

novo censo demográfico, ficam mantidos, em relação aos Municípios que 

apresentem redução de seus coeficientes decorrente de estimativa anual do 

IBGE, os coeficientes de distribuição do FPM utilizados no exercício de 

2018." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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